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DECRETO LEGISLATIVO N° 022/99

Simula: Referenda o Convénio de Cooperacdo que
entre si celebram o Ministério do Exército,
através do Departamento de Engenharia e
Construcéo e o Municipio da Lapa.

~ R Cimara Municipal da Lapa, Estado do
Parana, APROVOU, e esta Presidéncia PROMULGA:

Art. 1° - Fica referendado Convénio de
Cooperacdo que entre si celebram o Ministério do Exército, através do
Departamento de Engenharia e Construgio e o Municipio da Lapa, que
tem por ohjeto a execucdo de projetos, obras e sericos de
engenharia para implantacdo, terraplenagem, pavimentacao,
conservacao, restauracdo, reforma e construgio de prédios
escolares, obras de saneamento basico, obras de arte especiais,
melhoria de ruas e estradas no Municipio.

™ Art 2°- Este Decreto Legisiativo entra em
vigor na data da sua publicacdo, revogadas as disposicoes em
contrario.

Camara Municipal da Lapa, em 31de Agosto de 1999,
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